
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

OBJETIVO:  Este estudo serve essencialmente para assegurar  a viabilidade técnica de empresa 

especializada no fornecimento de materiais esportivos, bem como colocar elementos essencial para 

que no Termo de Referência, procurar atender as necessidades da Fundação Municipal de Esporte 

de Itajaí, que tange esse processo, cujo objeto é a aquisição de capas de colchões para Ginástica 

Artística, para uso de treinamento aos atletas que representam o município em competições oficiais 

em âmbito estadual e nacional.

Área requisitante da contratação: Fundação Municipal de Esporte de Itajaí – FMEL.

                                       INFORMAÇÕES GERAIS

1. Equipe de Planejamento.

Nome Cargo/Função E-mail

NORTON CORDINI Diretor norton.cordini@Itajaí.sc.gov.br

DANIEL PASSOS Diretor Executivo daniel.passos@itajai.sc.gov.br

2. Descrição dos problemas a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art.18, §1°, I. da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 2.1 - Garantir que haja o material adequado para os profissionais se apresentarem em competições, 

eventos  esportivos  e  treinos  é  essencial.   Além  disso,  oferecer  suporte  aos  profissionais  que 

representam o município em competições fora da região é uma excelente maneira de apresentação 

para a excelência do esporte, aumenta a visibilidade do esporte de Itajaí na comunidade e em outras 

cidades.  Isso  não  só  beneficia  diretamente  os  profissionais,  mas  também  contribui  para  o 

desenvolvimento  da  FMEL.   Ao  investir  em  materiais  esportivos  aos  profissionais  estamos 

demonstrando nosso compromisso com o bem-estar deles ao mesmo tempo em que promovemos 

um estilo de vida saudável e a participação ativa na comunidade. Dessa forma, o investimento dos 

materiais  não  é  apenas  uma questão  de  comodidade,  mas uma estratégia  fundamental  para  o 

desenvolvimento integral de nossa comunidade.

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações ( art.18,§1º, 
III, da Lei Federal n°14.133, de 2021).
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As  despesas  decorrentes  desta  contratação  não  estão  programadas  em  dotação  orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício 2025.

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, §1°, III, da Lei Federal n°14.133, 
de 2021.
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de capas de colchões para ginástica artística, 

com  a  finalidade  de  substituir  ou  conservar  os  colchões  já  existentes  utilizados  em  práticas 

esportivas e educacionais promovidas por esta Administração. A aquisição visa garantir segurança, 

durabilidade e higiene dos equipamentos, contribuindo para a adequada realização das atividades 

físicas.

Especificações Técnicas:

As capas devem ser confeccionadas em material resistente, impermeável, fácil de limpar e com alta 

durabilidade, adequado para uso contínuo em ambientes esportivos. Devem proporcionar proteção 

eficaz contra sujeiras, umidade e desgastes naturais, preservando a integridade dos colchões.

O modelo das capas deve ser compatível com as dimensões dos colchões já existentes, garantindo 

perfeito ajuste e segurança durante o uso.

O produto deve atender às normas de segurança e qualidade aplicáveis a equipamentos esportivos.

Finalidade:

A contratação visa garantir a conservação, manutenção e prolongamento da vida útil dos colchões de 

ginástica  artística  utilizados  nas  atividades  esportivas  e  educacionais  desta  Administração, 

assegurando a segurança e o conforto dos usuários.

5.Estimativas das quantidades para contratação acompanhadas de memórias de cálculos e 
dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, 
de modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1°, IV, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

Unidad
e

Qtde Descrição Média Valor

Unitário

Valor Global

Un 2 Capa  de  reposição  para  área  de  queda 
(colchão) de atletismo para saltos. Indicado 
para  salto  em  altura,  ginástica, 
academia/paredão  de  escalada,  etc. 
Fabricada  em  lona  resistente  e 
impermeável  com  zíper.  Medidas:  172  x 
165 x 60 cm. Com alças de transporte  e 

R$ 1.118,63 R$ 2.237,26
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tela  de  respiro  lateral.  SOMENTE  A 
CAPA (indicado para substituição de capa 
em colchões usados).

Un 12 Capa  de  reposição  para  área  de  queda 
(colchão) de atletismo para saltos. Indicado 
para  salto  em  altura,  ginástica, 
academia/paredão  de  escalada,  etc. 
Fabricada  em  lona  resistente  e 
impermeável  com  zíper.  Medidas:  300  x 
190 x 20 cm.  Com alças de transporte  e 
tela  de  respiro  lateral.  SOMENTE  A 
CAPA (indicado para substituição de capa 
em colchões

R$ 1.399,60 R$ 16.795,20

Un 30 Capa de reposição para área de queda 
(colchão)  de  atletismo  para  saltos. 
Indicado  para  salto  em  altura, 
ginástica,  academia/paredão  de 
escalada,  etc.  Fabricada  em  lona 
resistente  e  impermeável  com zíper. 
Medidas:  190  x  125  x  8  cm.  Com 
alças  de transporte  e  tela  de respiro 
lateral.  SOMENTE  A  CAPA 
(indicado  para  substituição  de  capa 
em colchões usados)

R$ 694,43 R$ 20.833,00

6.  Levantamento  mercadológico  (que  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis,  e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art.18, § 1, V, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021).
Tem como objetivo  subsidiar  a Administração Pública na análise das alternativas possíveis  para 

atendimento da necessidade administrativa, bem como apresentar a justificativa técnica e econômica 

que embasa a escolha da solução a ser contratada.

Exemplos:

-Consultas a fornecedores especializados;

-Análise de contratos anteriores firmados por esta ou outras Administrações Públicas;

-Verificação de preços e especificações técnicas em plataformas públicas de compras (como o Painel 

de Preços do Governo Federal, Banco de Preços, Compras.gov.br, entre outros).

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, §1º. VI, da Lei Federal n°14.133, de 2021)
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O custo estimado para a contratação imediata é:  R$ 39.865,36 ( trinta e nove mil oitocentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

IV – Solução Escolhida

8. Descrição da solução escolhida (art.18, § 1°, VII, da Lei Federal n°14.133, de 2021)
A contratação  pretendida  para  à  aquisição  de  capas  para  colchões  de  espuma,  destinadas  à 

proteção dos colchões utilizados na acomodação de atletas em campeonatos fora do município e nos 

alojamentos da Fundação de Esporte. A solução escolhida é a realização de um processo licitatório 

na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  com  o  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço  global, 

considerando  a  necessidade  de  aquisição  integral  do  objeto,  garantindo  economicidade  e 

competitividade.

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art.18, § 1°, VIII, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021)
Conforme descrito no item 8 deste Estudo Preliminar, não será adotado o parcelamento do objeto,  

uma vez que a aquisição das capas para colchões será realizada de forma integral, visando atender 

à demanda total  da Fundação de Esporte de maneira eficiente e unificada, sem necessidade de 

fracionamento.

10. Demonstrativo correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1°, XI, da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021)
Não se identificou a necessidade de realizar  contratações acessórias para perfeita  execução do 

objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços 

podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11.  Demonstrativo  dos resultados  pretendidos em termos de  economicidade e  de  melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18. § 1°, IX, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021.)
11.1.  Procurando  obter,  para  o  município,  economicidade,  e  eficiência  nos  recursos materiais  e 

financeiros disponíveis.

11.2. Essa contratação através de Dispensa de Licitação eletrônica pretende-se assegurar proposta 

vantajosas para o município, assegurando direitos iguais a todos os licitantes.

11.3. Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

 Melhoria na Infraestrutura Esportiva: A aquisição dos materiais (capas de colchões)  permitirá a 
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melhoria da infraestrutura esportiva em nossa comunidade, proporcionando aos profissionais uma 

melhor qualidade nos treinos. 

12. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato 
(art. 18,§ 1°, X, da Lei Federal n° 14.133, de 2021)
A Fundação Municipal de Esporte terá um representante responsável pela execução do contrato para 

receber as amostras dos materiais 03(três dias), após a adjudicação para examinar a qualidade dos 

produtos oferecidos, respeitando as especificações do TR.

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1°, XII, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021)
Não foram constatados nos estudos realizados, nenhum impacto ao meio ambiente das contratações 

pretendidas além daqueles já regulamentados e fiscalizados por órgãos de controle existente no 

país, uma vez que os fornecedores, sejam todos devidamente adequados às normas vigentes. Os 

materiais que não mais estiverem em condições de uso serão descartados conforme as exigências 

estabelecidas pela empresa responsável pelo descarte do município.

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP Integrante Técnico

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

NORTON CORDINI
Matrícula: 2690301

Itajaí/SC, 5 de agosto de 2025.

DANIEL DOS PASSOS
Matrícula: 1503804

Itajaí/SC, 5 de agosto de 2025.

15.  Posicionamento conclusivo sobre a  adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina (art. 18, § 1°, XIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021)
 Os objetos deste E.T.P, a serem contratados após relar procedimento licitatório, serão objetos de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado por esta Fundação.

A contratante se reserva ao direito de rejeitar  no todo ou em parte o objeto do contrato, se em 

desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;

Quaisquer  exigências  do  fiscal  do  contrato  ao  objeto  do  contrato,  no  não  cumprimento  das 

especificações e qualidade, deverão ser atendidas pela contratada sem ônus para a contratante.

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade
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Ás disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 12840 de 25 de janeiro de 

2024.

Itajaí/SC,5 de agosto de 2025.

Anna Carolina Cristofolini Martins
Superintendente Adm. Das Fundações

Daniel Passos
Diretor Executivo
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